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Vitória (ES), terça-feira, 6 de Janeiro de 2026.

Polícia Civil  - PC-ES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 501-D de 
30.12.2025.

O Delegado-geral da Polícia Civil do Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 29 da Lei Complementar nº 
3400/81, alterada pela Lei Complementar nº 03/90, 
bem como em observância à Lei nº 12.830/13 e LC 
nº 892/18;

RESOLVE:

DESIGNAR o PC-DP ATILA AMBROZIO DE 
FREITAS NF 4881516 para responder pela 
DEAM-15ªDR-COL e DPCAI-15ªDR-COL 
subordinadas à SPRNO, no período de 02.01.2026 à 
31.01.2026, face impedimento do Titular por motivo 
de férias, sem prejuízo das atividades desempenhadas 
pela Autoridade, mediante pagamento de GAT. 
SUSPENDENDO OS EFEITOS da IS 107-D de 
25.04.2025 publicada no DOE de 29.04.2025 pelo 
mesmo período. E-DOCS 2025-405MQ4.

Vitória, 30 de dezembro de 2025.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado-geral da Polícia Civil/ES

Protocolo 1700136

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 498-D de 
30.12.2025.

O Delegado-geral da Polícia Civil do Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 29 da Lei Complementar nº 
3400/81, alterada pela Lei Complementar nº 03/90, 
bem como em observância à Lei nº 12.830/13 e LC 
nº 892/18;

RESOLVE:

DESIGNAR o PC-DP ALTEMAR COLEN SILVA 
JUNIOR NF 3590500 para responder pela 
DHPP-15ªDR-COL e DENARC-15ªDR-COL 
subordinadas à SPRNO, no período de 02.01.2026 a 
31.01.2026, face impedimento do Titular por motivo 
de férias, sem prejuízo das atividades desempenhadas 
pela Autoridade, mediante pagamento de GAT. 
SUSPENDENDO OS EFEITOS da IS 869-D de 
27.12.2018 publicada no DOE de 28.12.2018 pelo 
mesmo período. E-DOCS 2025-TCFMTJ.

Vitória, 30 de dezembro de 2025.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado-geral da Polícia Civil/ES

Protocolo 1700140

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15-P,
DE 05 DE JANEIRO DE 2026

O Diretor da Academia de Polícia Civil do Estado do 
Espírito Santo (ACADEPOL/ES), nomeado na forma 
da Lei e nos termos do Art. 97 do Decreto 2.965-N, de 
20 de março de 1990, RESOLVE, em atendimento 
ao EDITAL N° 36-GCM/CI, de 11 de dezembro 
de 2025:

Art. 1º - Cancelar a matrícula e desligar do 
“Curso de Formação Profissional para Guarda 
Civil Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/
ES”, instituído pela OS Nº 07-E, publicada no DIOES 
em 04.12.2025:

NOME ALUNO/DATA DESLIGAMENTO
Luis Carlos Lombardi Junior / 12.12.2025

Art. 2º - Homologar a matrícula e incluir no 
“Curso de Formação Profissional para Guarda 
Civil Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/
ES” e na OS Nº 07-E, publicada no DIOES em 
04.12.2025:

NOME ALUNO/DATA INCLUSÃO
Mario Altoé Machado / 12.12.2025

Vitória/ES, 05 de janeiro de 2026.

ROBSON ALVES DAMASCENO
Delegado de Polícia Classe Especial
Diretor da ACADEPOL/ES

Protocolo 1701033

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NORMATIVA Nº1, DE 
05 DE JANEIRO DE 2026
Homologa a 3ª versão da Política de Gestão de 
Segurança da Informação.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN|ES, 
no exercício de suas atribuições legais e na forma do 
artigo 7º, inciso I, alínea “c”, do Decreto nº 4.593-N, 
de 28/01/00, publicado em 28/12/2001;
CONSIDERANDO os princípios, as diretrizes, 
as responsabilidades e as competências das 
organizações relacionados ao compartilhamento, ao 
acesso e à segurança da informação constantes da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, bem 
como da Lei Nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD; e
CONSIDERANDO as diretrizes da Política Nacional 
de Segurança da Informação (PNSI), instituída pelo 
Decreto nº 12.572/2025, além das disposições 
dos Decretos estaduais nº 4922-R, de 09 de julho 
de 2021 (Política Estadual de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade) e nº 2884-R, de 21 de 
outubro de 2011 (Política Estadual de Segurança da 
Informação.
RESOLVE:
Art. 1º Homologar a terceira versão da Política de 
Gestão de Segurança da Informação do Detran|ES, 
conforme anexo a esta Instrução de Serviço 
Normativa no Website Oficial da Autarquia.
Parágrafo único. Os documentos assinados por 
meio do sistema e-Docs terão reconhecidas as suas 
autenticidades e poderão ser objeto de tramitação 
automatizada dos processos em que estejam 
incluídos.
Art. 2º A Política de Gestão de Segurança da Informação 
será revisada e atualizada periodicamente, sempre 
que necessário, para garantir sua adequação às 
necessidades da legislação e às melhores práticas de 
segurança da informação.
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Art. 3º Esta Instrução de Serviço Normativa entra
em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Vitória/ES, 05 de janeiro de 2026.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA

DIRETOR GERAL DO DETRAN|ES
Protocolo 1700882

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 5, DE 05 DE 
JANEIRO DE 2026.
O DIRETOR GERAL DO DETRAN ES, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso I, alínea 
“c” do Decreto nº 4.593 de 28/01/2000, republicado 
em 28/12/2001.
RESOLVE:
Designar, os servidores abaixo relacionados para 
responder pelas respectivas setoriais, em substituição 
ao titular, por motivo de gozo de férias.:

Servidor 
Substituto

Servidor 
Substituído

Setorial Período

VICTORIA 
REGINA 
PINTINI 

MIRANDA

JOSE BRUNO 
DA CUNHA 
NASSUR 

CIRETRAN 
DE MIMOSO 

DO SUL

02/01/2026 
A 

16/01/2026

Vitória, 05 de janeiro de 2025.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor Geral do Detran|ES
Protocolo 1701000

Resumo do Termo de Registro de pessoa 
jurídica estabelecida no ramo de desmontagem, 
de comercialização de partes e peças junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito do Espírito 
Santo, considerando necessidade de se regular 
as atividades das empresas de desmonte, 
comércio de peças e reciclagem de materiais 
oriundos de veículos terrestres sujeitos a 
registro, nos termos do Código Trânsito 
Brasileiro.
OBJETO: Registro da Empresa FERRICAR 
DESMONTAGEM DE CARROS E COMERCIO 
DE PECAS USADAS LTDA , registrada no 
cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n°. 
09.314.664/0001-08 localizada no município de 
Vila Velha/ES, para prestação de serviço na forma 
e especificações contidas na Instrução de Serviço N 
n° 50/2024 do DETRAN/ES.
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: Processo nº 
20255BIV5P. VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data 
de publicação no Diário Oficial do ES.

Vitória/ES, 5 de janeiro de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN|ES
Protocolo 1700844

Resumo do Termo de Registro de pessoa 
jurídica estabelecida no ramo de desmontagem, 
de comercialização de partes e peças junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito do Espírito 
Santo, considerando necessidade de se regular 
as atividades das empresas de desmonte, 
comércio de peças e reciclagem de materiais 
oriundos de veículos terrestres sujeitos a 
registro, nos termos do Código Trânsito 
Brasileiro.

OBJETO: Registro da Empresa FERRO VELHO DA 
VILA DESMONTE DE CARROS USADOS LTDA, 
registrada no cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob n°. 18.614.232/0001-03 localizada 
no município de Cariacica/ES, para prestação 
de serviço na forma e especificações contidas na 
Instrução de Serviço N n° 50/2024 do DETRAN/ES.
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: Processo nº 
2025T56V5Q. VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data 
de publicação no Diário Oficial do ES.

Vitória/ES, 5 de janeiro de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN/ES
Protocolo 1700852

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 056/2021
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado do Espírito Santo - DETRAN|ES.
PROCESSO Nº: 2025-T0KL7.
RESOLUÇÃO CA Nº 49/2025
FORMA DE CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO (INCISO I, ART. 25 DA LEI FEDERAL 
8.666/93).
CONTRATADO: SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTE METROPOLITANO DA GRANDE 
VITÓRIA - GV - BUS.
CNPJ: 08.179.496/0001-14
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
056/2021 pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
autorização prevista na sua Cláusula Quinta, a contar 
de 28/01/2026.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 284.592,00 
(duzentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e 
noventa e dois reais).
FONTE: 1501000010.

Vitória/ES, 05 de janeiro de 2026.
JOCIANE OLIVEIRA MARTINS

DIRETORA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E DE 
GESTÃO DE PESSOAS - DETRAN/ES

*Delegação de competência: IS N nº 113/2020
Protocolo 1700868

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 9.187/2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e considerando 
o parágrafo único do artigo 7º da Lei estadual nº 
10.111/2013, o parágrafo único do artigo 150 da 
Resolução CEE-ES nº 3.777/2014, a decisão da sessão 
plenária realizada no dia 23 de setembro de 2025 e 
os termos do Ofício de solicitação de credenciamento 
como núcleo, polo de apoio presencial e autorização 
do curso técnico em desenvolvimento de sistemas 
do Colégio Porta do Sol, de 17 de dezembro de 2025,
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